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LIit N{t N('tPAL N" 77-1, DE 0{ DIi NOvEI\IBRO l)t- 201I
I'roicto dc l-ci Legislatil o

"Que dd nunre uo Prédio que uhrigt rr

Sede da Cânruro llunicilxrl da l'rutitrho -
SP':

O Sr. Maurilei Aparecitlo Dias da Silva. Pretêito do Municipitr dc Pt'acinht. l:stacltt de Si-ltr

Paulo. L.ISANDO das atribuições que ll.re são conÍàr'idas por I-ei. F,\Z S,\13LIl qLte a ( rjrtrata

Municipal aprovou na 17, sessão orclinária e ele sauciona e pl'oululgir a scgttinte I-ci-

Art. t" - C) Prédio que abriga a Sede do I.egislativo do l\4unicipio clc Pracinha- krcrlizu.lo a

Avenicia Santos I)Lunont. lÍ)8. passa a denorlinar-se: CAMARA NItlNlCIPAl. \'ERll,\lX)R
LINO DO PRADO LORENZO.

Art. 2" - r\s dcspesas decorrentes com a cxecução desta [.ci corteritr.; il c()r']ta (le (l()tlçití,

orçamentária pr'ópÍia. suplcmentada sc necessário.

Art,3'- Esta lei cntÍará ern vigor na data dc sua publicação- rerogatlas us tlisp,,siçirt' ertt

cc»rtrário.
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